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Indicação nº 723/2018 

 

 

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº. Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus,  a seguinte providência: 

 

ENVIE, PARA APRECIAÇÃO DESTA CASA LEGISLATIVA, PROJETO DE 

LEI QUE DISPONHA SOBRE A CONTRATAÇÃO DE GUARDA-VIDAS 

PARA ATUAREM NAS PRAIAS DO MUNICÍPIO, NA TEMPORADA DE 

VERÃO 2018/2019. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presença de guarda-vidas nas praias do município é 

fundamental para orientar os banhistas, visando a prevenção de afogamento, bem 

prestar socorro rápido às vítimas de afogamento, com a finalidade de evitar mortes ou 

sequelas graves. 

Diante disso, entendemos que se faz necessário o 

encaminhamento do referido projeto para apreciação desta Casa de Leis, com o 

objetivo de agilizar o processo seletivo para contratação dos profissionais, já que o 

movimento nas praias do município já iniciou e as mesmas se encontram sem 

cobertura dos guarda-vidas. 
 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 08 de outubro de 2018. 

  

 

JOZAIL DO BOMBEIRO 

Vereador 

 

 


